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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 154/09 - Ad Referendum                 de 25  de agosto de 2009

"Indica a SUPREMA - Sociedade Unida em Prol do Esporte e Meio Ambiente, Empreendimento do CBH-BS ao FEHIDRO para Financiamento"

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando que compete ao Comitê de Bacia estabelecer as prioridades para a aplicação dos recursos do FEHIDRO, em estudos, projetos, serviços ou obras na sua área de abrangência de acordo com o Plano de Bacia 2008/2011 e PERH conforme os critérios estabelecidos pelo Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO aprovado pela Deliberação COFEHIDRO Nº094/2007 de 18 de dezembro de 2007;

Considerando a Deliberação CBH-BS Nº147/08, de 17 de dezembro de 2008, que estabelece Diretrizes e Critérios para a Distribuição dos Recursos do FEHIDRO destinados à área do CBH-BS para o ano de 2009 - UGRHI -07;

Considerando a Deliberação CRH Nº095/09, de 28 de abril de 2009, Anexo I, que aprovou o plano de aplicação dos recursos de investimentos do FEHIDRO relativos ao ano de 2009, e o Anexo II, que destinou para o CBH-BS a quota-parte no valor de R$ 2.667.089,32 acrescido de R$ 707.470,15 referente a contratos cancelados de anos anteriores, resultando em um valor de R$ 3.374.559,47 para ser aplicado em financiamentos de estudos, projetos, serviços e obras enquadrados no Plano de Bacia e no PERH e que, o CRH emitiu a Deliberação 097 Ad Referendum, em 25 de maio de 2009, que "altera a Deliberação CRH 095/09, que dispõe sobre a distribuição dos recursos do FEHIDRO, referentes ao orçamento do ano de 2009, entre os colegiados do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos e dá outras providências";

Considerando que a Deliberação CRH 097/09 Ad Referendum,  determinou que o CBH-BS deverá aplicar recursos do FEHIDRO no valor de  R$ 533.417,86 em Demanda Induzida para o Programa de "Revitalização de Bacias Hidrográficas"  valor esse a ser debitado das Demandas Induzidas do CBH-BS, anteriormente estabelecidas pela Deliberação CBH-BS nº 147/08;

Considerando que no Anexo I, Grupo II dentro das Demandas Espontâneas do CBH-BS, houve apenas uma solicitação a ser indicada ao FEHIDRO; 

Considerando que as solicitações classificadas e não contempladas por insuficiência de recursos, ficarão em uma Carteira Suplementar de Empreendimentos à espera de saldos eventuais, desistências ou cancelamentos de solicitações contempladas ou de contratos cancelados, conforme estabelece o Artigo 6º, parágrafo 1º, da Deliberação CBH-BS N.º 147/08;

Considerando que o CBH-BS, após o atendimento das solicitações apresentadas e classificadas para obtenção de financiamentos com recursos do FEHIDRO, da quota-parte do orçamento de 2009, que foram indicadas através da Deliberação CBH-BS Nº 152/09 de 20/07/2009, através do Grupo I Demandas Induzidas  e Grupo II Demandas Espontâneas, restou um saldo positivo no valor de R$ 139.048,19  que não  contempla o valor integral do projeto classificado em primeiro lugar na Carteira Suplementar de Empreendimentos do Anexo II da Deliberação CBH-BS Nº152/09;

Considerando que o CBH-BS, consultou através de ofício nº 110/09, o tomador  denominado SUPREMA- Sociedade Unida em Prol do Esporte e Meio Ambiente, primeiro classificado dos empreendimentos como suplentes pela Deliberação CBH-BS nº 152/09 (Anexo II), a respeito do uso do recurso remanescente no valor de R$ 139.048,19  para aplicação em seu empreendimento; 

Considerando que o tomador SUPREMA respondeu positivamente, por meio do Ofício de nº 16909/09, quanto ao oferecimento de contrapartida para completar o valor do seu empreendimento;

Considerando que consultada a SECOFEHIDRO, foi informado que os solicitantes relacionados nos Anexos I e II encontram-se adimplentes nesta data, junto ao FEHIDRO e ao Agente Financeiro;

Considerando o que estabelece o artigo 6º inciso VII do Estatuto do CBH-BS;

DELIBERA AD-REFERENDUM: 

Artigo 1º - Fica a tomadora, SUPREMA - Sociedade Unida em Prol do Esporte e Meio Ambiente, indicada para receber recursos do FEHIDRO no valor de até R$ 139.048,19  correspondente ao saldo disponível da quota-parte do CBH-BS do exercício de 2009, após ter atendido os demais empreendimentos de forma integral, para financiamento do empreendimento abaixo relacionado:

-Empreendimento: Água, Fonte de Vida: Identificação, Diagnóstico e Preservação das Nascentes do Município de São Vicente.

-Tomador:   SUPREMA - Sociedade Unida em Prol do Esporte e Meio Ambiente

-PDC: 03

-Município: São Vicente

-Valor do Financiamento FEHIDRO: Até R$  139.048,19 

-Valor da Contrapartida: R$ 83.216,00

-Valor Total do Empreendimento: R$ 221.916,00

-Modalidade: Não Retornável

Parágrafo Único – O Tomador cuja solicitação foi  indicada ao FEHIDRO, constante do caput desta Deliberação, ao obter a aprovação do Agente Técnico, deverá respeitar os prazos estabelecidos para a assinatura do respectivo contrato com o Agente Financeiro, estabelecido no Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO. Não respeitado o prazo, a solicitação será automaticamente cancelada e o recurso será aplicado conforme estabelece o Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO.

Artigo 2º-   Fica recomendado à Secretaria Executiva do COFEHIDRO e aos Agentes Técnicos e Financeiro, que comuniquem ao CBH-BS a constatação de eventuais informações ou dados inverídicos constantes da "Ficha Resumo do Empreendimento".

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no caput deste artigo, o Presidente do CBH-BS notificará o plenário, que deverá analisar a desclassificação do tomador.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JR.       

      Presidente do CBH-BS                 



